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PROJETO DE LEI Nº _____/2026.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECICLAGEM E À COLETA SELETIVA EM ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	A Prefeita do Município de Aracaju
	Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ela sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Incentivo à Reciclagem e Coleta Seletiva, com vistas a fomentar o uso, a comercialização e a industrialização de materiais recicláveis, bem como assegurar a gestão integrada de resíduos sólidos.
Art. 2º - São princípios da Política Municipal de Incentivo à Reciclagem:
I - a prevenção e a precaução, implicando na adoção de medidas para evitar danos ambientais previsíveis antes que eles aconteçam; 
II - a visão sistêmica da coleta seletiva que leve em consideração as variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública;
III - o desenvolvimento sustentável;
IV - a cooperação interinstitucional com os órgãos do Município, como secretarias, empresas públicas e fundações;
V - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;
VI - o direito da sociedade à educação ambiental. 
Art. 3º - São objetivos desta Lei:
I - promover o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos naturais, de modo a reduzir impactos ambientais e incentivar práticas de consumo responsável;
II - fomentar a inclusão social e produtiva dos catadores de materiais recicláveis, assegurando sua participação nos serviços de coleta seletiva e nas cadeias de reaproveitamento de resíduos;
III - incentivar a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos, apoiando a concepção, implementação e o gerenciamento de sistemas de manejo que contemplem a participação da sociedade e a adoção de práticas ambientalmente sustentáveis;
IV - prevenir e controlar a poluição decorrente do manejo inadequado de resíduos, contribuindo para a proteção da saúde pública e para a preservação da qualidade ambiental.
Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, o Poder Público poderá promover a articulação e a cooperação com a iniciativa privada e com a sociedade civil, mediante instrumentos de parceria, convênios ou outros mecanismos legalmente admitidos, observados os princípios da administração pública, com vistas ao desenvolvimento de ações integradas voltadas ao manejo sustentável dos resíduos sólidos.
Art. 4º - Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo poderá adotar, observadas as disponibilidades orçamentárias e a legislação vigente, as seguintes medidas:
I - promover campanhas informativas e ações de educação ambiental destinadas a orientar a população quanto à correta separação e destinação dos resíduos;
II - instalar Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) em locais estratégicos e de fácil acesso no Município de Aracaju;
III - prestar assistência técnica, operacional e financeira, por meio de convênio ou instrumento congênere;
IV - viabilizar, quando possível e observados critérios de prioridade social, especialmente voltados à população de baixa renda, a distribuição de recipientes adequados para a separação de resíduos nas residências;
V - apoiar a criação e manutenção de Centros de Triagem para a limpeza, separação e acondicionamento de materiais recicláveis; 
VI - estimular projetos e iniciativas que desenvolvam a cadeia produtiva da reciclagem e o uso de matérias-primas recicladas;
VII - celebrar convênios ou instrumentos congêneres com entidade educacional ou de defesa do meio ambiente, pública ou particular, para o desenvolvimento de ações relacionadas à gestão sustentável de resíduos sólidos.
Art. 5º - O Poder Executivo poderá, observada a legislação vigente e a disponibilidade orçamentária e financeira, instituir programas de incentivo e estímulo às pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividades voltadas à reciclagem e à economia circular no Município.
§ 1º Os incentivos previstos neste artigo poderão contemplar medidas de estímulo econômico, técnico ou institucional, conforme regulamentação do Poder Executivo e observadas as normas de responsabilidade fiscal.
§ 2º A concessão dos incentivos previstos neste artigo ficará condicionada ao cadastramento prévio dos interessados junto ao órgão municipal competente, sendo destinada exclusivamente a usuários, produtores e comerciantes devidamente habilitados, na forma do regulamento.
Art. 6º - O Poder Executivo poderá promover ações destinadas a facilitar o acesso de cooperativas, associações e empresas que atuem na área da reciclagem a linhas de financiamento, programas de crédito ou fundos públicos existentes, com o objetivo de apoiar a aquisição de equipamentos, a melhoria da infraestrutura e a modernização das atividades.
Art. 7º - Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ou outra que a vier substituir, coordenar as ações previstas nesta Lei, bem como fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 27 de março de 2026.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.
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JUSTIFICATIVA
A gestão adequada dos resíduos sólidos representa um dos maiores e mais urgentes desafios da administração pública contemporânea. Para enfrentar essa realidade de forma eficiente, o presente Projeto de Lei propõe a modernização das nossas políticas ambientais, alinhando o município às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e aos recentes avanços trazidos pela Lei Federal de Incentivo à Reciclagem (Lei nº 14.260/2021). O objetivo central desta propositura é romper com o modelo obsoleto de mero descarte em aterros, promovendo ações de incentivo à coleta seletiva e a reciclagem, onde o resíduo deixa de ser um problema e passa a ser tratado como um recurso de valor econômico e social.
Para que essa transformação seja possível, é fundamental garantir o engajamento ativo da população e fornecer a infraestrutura necessária. Nesse sentido, o projeto estabelece a criação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) em locais estratégicos e a promoção de campanhas contínuas de educação ambiental. Essas medidas estruturais e pedagógicas são essenciais para facilitar a separação correta dos materiais na origem, transformando o cidadão em um agente ativo da preservação ambiental.
Além do inegável impacto ecológico, esta matéria carrega um profundo compromisso com a justiça social. Isso porque, a estruturação da coleta seletiva e o apoio à criação de centros de triagem visam integrar os catadores de materiais recicláveis de forma formal e estruturada, garantindo que esses profissionais essenciais exerçam suas atividades com dignidade. 
Por fim, a transição para um modelo sustentável exige viabilidade e atratividade econômica. Nesse sentido, o texto introduz a possibilidade de concessão de incentivos fiscais e benefícios econômicos para atrair empresas, cooperativas e investidores dedicados à cadeia da reciclagem. Ao criar um ambiente de negócios favorável, com a possibilidade de reconhecimento institucional por mérito ambiental, o município estimula a indústria local, gera os chamados "empregos verdes" e garante que a matéria-prima reciclada retorne ao ciclo produtivo.

Aprovar este Projeto de Lei é, portanto, um passo indispensável para o desenvolvimento sustentável do nosso município. Trata-se de uma política pública moderna e transversal que une, de forma indissociável, a proteção do meio ambiente, a inclusão social e o crescimento econômico. Por essas razões, conto com a sensibilidade e o apoio dos nobres pares para a aprovação desta essencial matéria.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 27 de março de 2026.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.
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